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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 109/2026, DE 01 DE JULHO DE 2026.  
 

Institui, divulga e regulamenta a Agenda Transversal 
da Criança e do Adolescente no âmbito do Plano 
Plurianual – PPA 2026–2029 do Município de Riacho 
dos Cavalos/PB e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 227 da 
Constituição Federal, que estabelece a prioridade absoluta 
dos direitos da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 840/2025, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA do Município de Riacho 
dos Cavalos/PB para o quadriênio 2026–2029; 

CONSIDERANDO que o PPA 2026–2029 reconhece a 
infância e a adolescência como agenda transversal prioritária, 
nos termos do seu art. 3º, incisos I, II e III; 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir 
efetividade, operacionalidade, transparência e controle social 
às ações intersetoriais destinadas às crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO a importância da articulação entre 
planejamento, orçamento público, políticas setoriais e o 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– SGDCA; 

 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica instituída e oficialmente divulgada a Agenda 

Transversal da Criança e do Adolescente no âmbito do Plano 
Plurianual – PPA 2026–2029 do Município de Riacho dos 
Cavalos/PB, como instrumento estruturante de planejamento, 
gestão e monitoramento das políticas públicas destinadas à 
infância e adolescência. 

Art. 2º. A Agenda Transversal da Criança e do 
Adolescente tem como finalidade assegurar a proteção integral, o 
desenvolvimento pleno e a prioridade absoluta às crianças e 
adolescentes, por meio da articulação intersetorial das políticas 
públicas municipais. 

Art. 3º. Fica aprovado a Agenda Transversal da Criança 
e do Adolescente, parte integrante deste Decreto, que estabelece: 

I. A correspondência entre os eixos da Agenda 
Transversal e os programas, ações e funções do PPA 2026–2029; 

II. A definição das secretarias responsáveis e 
corresponsáveis pela execução das ações. 

Art. 4º. A execução da Agenda Transversal da Criança e 
do Adolescente deverá observar, obrigatoriamente: 

I. O princípio da intersetorialidade; 
II. A integração entre planejamento, orçamento e 

execução; 
III. A territorialização das ações; 
IV. Os princípios da prioridade absoluta e da 

proteção integral. 
Art. 5º. A Secretaria de Assistência Social atuará como 

articulador intersetorial da Agenda Transversal, sem prejuízo das 
competências legais e administrativas das demais secretarias 
municipais. 

Art. 6º. São órgãos executores e corresponsáveis pela 
implementação da Agenda Transversal, no âmbito de suas 
atribuições: 

I. Secretaria Municipal de Saúde; 
II. Secretaria Municipal de Educação; 
III. Secretaria Municipal de Assistência Social; 
IV. Secretaria Municipal de Planejamento; 
V. Gabinete do Prefeito e demais órgãos da 

Administração Pública Municipal. 
Art. 7º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA exercerá o acompanhamento, 
monitoramento e controle social da Agenda Transversal da Criança 
e do Adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e da legislação municipal vigente. 

Art. 8º. A Agenda Transversal da Criança e do 
Adolescente deverá ser considerada obrigatoriamente: 

I. Na elaboração das Leis Orçamentárias Anuais 
– LOA; 

II. Na revisão e avaliação anual da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO; 

III. Nos relatórios de gestão e prestação de contas 
das secretarias envolvidas. 

Art. 9º. O Mapa Orçamentário da Infância e Adolescência 
será atualizado anualmente, com base na LOA e na execução 
orçamentária, e divulgado de forma transparente à sociedade. 

Art. 10. As ações previstas na Agenda Transversal não 
criam novas despesas, devendo ser executadas com recursos já 
previstos no PPA 2026–2029, respeitada a legislação orçamentária 
e financeira vigente. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Riacho dos Cavalos – PB, 01 de julho de 2026. 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA Nº 022/2026, DE 01 DE JULHO DE 2026.  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

RIACHO DOS CAVALOS, Estado da Paraíba, Arthur Vieira 
Carneiro, no uso das atribuições que a lei lhe confere, com fulcro 
no Art.44 do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987, e tendo em vista o 
disposto no Art.22 do Decreto nº 39.079, de 01.04.2019. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar Anderson de Sousa Santos, 

Subsecretário de Finanças e Receitas, matrícula nº 0002649, 
como FISCAL DO CONVÊNIO a ser celebrado em 2026 junto ao 
FMS DE RIACHO DOS CAVALOS, para Custeio para contratação 
de caminhão (carreta), unidade móvel destinado a realização de 
consultas de especialidades e exames de média e alta 
complexidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da 
publicação no Diário Oficial do Município. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
Riacho dos Cavalos – PB, 01 de julho de 2026. 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA, VISANDO O MONITORAMENTO DOS 
PROGRAMAS E PROJETOS DO FNDE/MEC JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 
DV00031/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00072/2025 - Imperium 
Solucoes Educacionais Ltda - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 
12 meses. ASSINATURA: 08.06.26 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE ADITIVOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DIÁRIA E SEMANAL DE FORMA 
PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS/PB - CONFORME DESCRITOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00023/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00159/2025 - 
Lff Comercial de Alimentos Eireli - 3º Aditivo - prorroga o prazo por 
mais 3 meses. CT Nº 00160/2025 - Nva Empreendimentos Ltda - 
3º Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. ASSINATURA: 
30.06.26 


